
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.077, DE 1999

(Do Senado Federal)
PLS N~ 585/99

Altera dispositivo:=- da Lei nO 9.E,:~',3, d810 d~ de=8rnbr,) (j,::; 1~197, que êlutori2E:1 (l

Poder E,<8cutivo d c':' ncl:edt=;:r apc,icJ fir,dnceirc. ::te,:? Ml.lnil-:.íp!o~. que in~.titLlír,::;m

programas de gar31lti3 de rend:.=t rnínim?l 8:::.::,x:iEld,:.s 8 ·31~.,="S~ 8;)(;i'=JI~dljC.8tiv3s.

(A::: corvllS::;I~IE:: C,E FIr·JAiJCAS E TPI8UTJ..G,l.ü (MÉRITO E ,c,PT 54); E DE
C:<::'N~.TITIjIÇAo E .JU;::TIÇA E e,E PE[tp..ÇÃi) -(.~..PT 54) . ftPEt',.::E-SE A ESTE
OPRüJETO uE LEI !,J O 779. DE 1999, E SEU APEtJSp.oO)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

I1 - Projetos apensados: nOs 779/99 e 1.'2;:;3/99

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1ú Os §§ 2°, jO c 4° do ano 1° da Lei nO 9.:'33, dê 10 dt df;:embro de 1997,
passam a te:r â seguinte redação:

"ç 2° Sem prejuí::ü da diversi,jade dos programas p::t?síveis de serem
implementádüS pelos :Munic:ípios, (I apoio fin;ln(;~iro da União terá por
refêrência ü beneficio pür família d8dü pda 3~guint,~ eguadio: Valor do
Bér!efício por F21míliô = 0,4 (quilLro décimos) [F-i: 6~,OO (s~ss.;;nta e oito
reais) /~ número de pessoas d8 família - rend:l da fJmília]." (NR)

"ç 3° Em [unção da dísporJibilidade de recursos, a União poderá
alterar a alíquota de qU:ltro dúirnos da fónnula constzmle do ~, '20 .kste
artigo." (NR)
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"§ 4° O valür de F'j: 62,00 (séssenld E: cjilIJ rê::lis) será rt:lju::;tadü pelo

me::;mo índice. utili=âdo para Co reajusLé 3llual do salário mínimo." (NE)
Ali. 2° E:ta Lei entra em vigor na data dê sua publicação.

LEGlSLA(:.i.O CITADA Ai :EXil.DA PELA
eCoOP.DE) :...I.ç)·.O [IE ESTU['OS LEGISLHTVO:::; - C.:Dl

LEI N° 9.533, DE 10 DEZEMBRO DE 1997.

AUTORIZA () P()DER EXECLJTIVO
A COr JCEDER AP()IO FH lAr JCEIRO
AOS MUNICÍPIOS QUE
nISTITUÍPEt."l PROGE.AJv1AS DE
GAP.AlJTIA DE RElJDA 1vlÍi-JHvIA
ASSüCIADOS A AÇ':'ES
SOCIOEDUCATIVAS.

Art. l°.Fica autorizado I) Poder EXêCUtivü a c.ün(:eder apüiü fínancêiro a
programas de garantia de r~nda mí.nima inslituidüs por rvlunicípio~ que não
disponham de recurs()s fín~mceiros suficientes para financiar integralmente a sua
implementação.

:.: 1° O apoio :1 que se refere este: arligl) ~er;; restrÍLo aü::: Municípiüs com
receita tributária pür habi tante, incluída::> as tTan3ferÊEcias constitucionais cürrenres.
inferior;) respe'ctiva média c:::;tadual e cüm renda familiar pür habitante inferior à
renda m~dia farniliar por habitante do Estado.

§ ~o Sem prejuÍ2ü da diversidade. dos programas p3S:::ív~i:::, dt serem
in-Ipleméntados pelo::> iv1Lmidpios, (I apoio fmanceiro dá União terá por rtferência o
limite máximo de bend1L~iü por família dadü pela seguinte equaçãü: Valür do
Bendlciü por Família = R$ 15,00 (quinze reais) x número de dependentes êntre =ero
e catorze anüs - [0,5 (cincü décimos) ~': valor da renda familiar "per capita"].

§ ]0 O Presidente da Rçpúbli(a poderá corrigir (} valor Je FJ: 15,00 (quin=e
reais), quando e::.:te se müstTar inadequ3.do para alingír o::; übjetivüs do apoio
fmanceiro da União.
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§ 4° () benefkiü estabelec.id() nü § 2° deste anigo será, nü mínimo,
equivalenle a Ri: 15,00 (quinze reais), übservadü ü di:;poslü no art. 51) desta Lei.

.................................................................................................................: .

COOr.DEI ;AçAo [tE E~TLT'ü~LEGISLAT1VO::: - CéDI ,.
LEI N° 9.533, DE 10 DEZEMBRO DE 1997. .

AUT()PJZA () PODEP. EXECUTIVO
A C0?"·1CEDEF'. APOIO FD-·1APCEIRO
AOS MUr--JICIPIOS QUE
n-·JSTITUÍREM PR()GR.[~.I\1A.S DE
GAF'..AJ JTIA_ üE RE]- JDA IvlÍ1' rUv1./-\
ASSOCLADOS A AÇÕES
SOCIOEDUCATIVAS. c·

An. l°.Fica autürizadü ü Poder Executivü a cünceder apüic, financeiro 3

prügr3Il1a3 de garantia de renda lTlú1ima Í113títuídü:::: pür Mlmicípios que não
dispünham de recursos f1l13.nceirüs suficientes para finarlci3r integralmente a 3U3
implementação.

~~ 10 O apüio a que se refere eSle artigo ::;ér~ restrito 3üs t.1w1idpio: com
receita tributária por habitante, incluídas as transferências c'}DstitllC.iüIÜis cC/rrentes.
inferi ..)f à respectiva média estadual e com renda f.m-liliar pür habitante inferior 3
renda média familiar por habitante do Estado.

§ ~o Sem prejuÍZo da diVersidade dos programa:: pa::;sívei~, de serem
in1plementados pelos i-Aunicipiüs, o apüí ,) fmanceiro da Uni3(, terá por referência (I

linlÍte máxin10 dt beneficio por familia dadü pela seguinte equa'f30: V311)r do
Beneficio por Família = R$ 15,00 (guÍn2e reais) ~.: númert) de dependemes entre 2:é'ro
e catorze anos - [0,5 (cincú décimos) :.; valor da renda familiar "ptr capit3"].

ç 3° () Presideme da República püderá corrigir ü valür de R$ 15,00 (quÚ"ee

reais), quandü este se mü;trar inadtqu3d'J p3IE, dtingir üS objetivos do apoio
frnanceirü da União.

§ 4° O bendicie. estabekcido no § :20 deslt artig(l ::;erá, no mínimo,
equivalente;} E1. 15,00 (\.luin=e reai:), übservadü ü di'~pc'sto no art. :;0 desta Lei.

.......................................................................................................................................
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SINOPSE

IDENTIFICAÇÃO
NÚMERO NA ORIGCM: PLS 005851999 PROJETO DE LEI DO SENADO
ÓRGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 21 101999
SENADO: PLS OÚ585 1999

AUTOR SENADOR: EDUARDO SUPLICY PT SP
EMENTA ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997, QUÊ

AUTORIZA (I POOER EXECUTIVO A CONCEDER APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS
QUE IN5T1TUÍR[M PROI':;R~MASDE GAR<\.NTIA De RENDA MÍNIMA ASSOCIADOS A
AÇÓES SOCIOEDUCATIVAS.

nESPACHO INICIAL
(SF) COMlssAo DE ASSUNTOS ECONÔMICOS (CAE)

ULTIMA AÇÃO
11 11 199~ (SF) SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE (SSEXP)

RECEEIDO NESTE ÓRGAo, ÀS 19:35 HORAS.
ENCAMINHADO A :

.(SF) SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE (SSEXP) EM 11 11 1999
TRAMITAÇÃO

21 101999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (PLEG)
ESTE PROCESSO CONTÉM 05 (CINCO) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.
À SSCOM.

2] 101999 (SF) SUESECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO (ATA-PLEN)
10:00 LEITURA.

ÀCAE, EM DECISÃO TERMINATIVA ONDE PODERÁ
RECEBER EMENDAS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS, APÓS
PUBLICADO E DISTRIBUÍDO EM AVULSOS.

AO PLEG COM DESTINO À CAE, EM DECISÃO
TERMINATIVA.

22 10 1999 (SF) COMISS.\O DE ASSUNTOS ECONÔMICOS (CAE)
AVOCADOPELOSENADORNEYSUASSUN~

26101999 (SF) COMISS,\O DE ASSUNTOS ECONÔMICOS (CAE)
A COMISS.\O APROVA O PROJETO COM AS EMENDAS OI A 03-CAE.É
CONSIGNADO COMO ABSTENÇÃO () VOTO DO SENADOR [DUARDO
SUPLlCY, AUTOR [lü PROJETO. ANEXADO TEXTO FINAL APROVADO
PELA COMISSÃO. À SSCLSF.

27 10 1999 (SF) SUESEC. CüüRDENAÇ.\O LEGISLATIVA DO SENADO (SSCLSF)
ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER CONFORME FLS. N" 28.
ENCAMINHADO AO PLEN.\RIÜ PAR~ LEITURA DO P.~RECERDA CAL

28101999 (SF) SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO (ATA-PLEN) .
LEITURA DO PARECER N° 869, DA COMISS.\O DE ASSUNTOS·

ECONÔMICOS, (RELATOR: SENADOR NEY SUASSUNA) FAVORÁVEL,
COM EMENDAS 1,2 E 3 CAL
É LIDO o OFíCIO N" 69, DE 1999, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS
ECONÔMICOS, COMUNICANDO A APROVAÇÃ() DO PROJETO EM SESS~\O

REALIZADA EM 2ó DE OUTUBRO DE 1999.
ABERTURA DE PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS PARA INTERPOSIÇ..;'O

DE RECURSO, POR UM otCH"'IO DA COMPOSIÇ<\O DA CASA, PARA QUE
O PRO.JETÜ SEJA APRECIADO PELO PLEN.ÁRIO.
Á SSCLS.
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29 10 199~1 (SF) SUB5CC. COOR[iENAÇÃO LEGISLATIVA DO SEi\ADO (SSCLSF)

PRAZO PARA INTERPOSIÇAo DE RECURSO::3 A 9.] 1.!19.
]0]] 1999 (SF) SUBSEC. COC)RDENAÇAo LEGISLATIVA DO SENADO (SSCLSF)

ENCAMINHADO AO PLEN.ÁRIO P.\RA COMUNICAR O TÉRMINO no PRAZO
PARA INTERPOR RECURSO.

]011 1999 (Sf) SUBSECRETARIA DE ATA - PLEN.\RIO (ATA-PLEN)
A PRESIDÊNCIA COMUNICA AO PLEN.Ü{fO o TÉRMINO DO PR\ZO

ONTEM, SEM QUE TENHA SIDO INTERPOSTO RECURSO, NO SENTIDO
DA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO PLENARlo.

TENDO SIDO APROVAD() TERMINATIVAMENTE PELA CE.
À CÂMARA DOS DEPUTADOS.
PÚBLlCADA A FALA NO DSF, DO DIA ] fi] ]/99.

À SSEXP.
DSF 1] 11 1999 PAG.30436

1] ] 1 1999 (SF) SUESECRETARlA DE EXPEDIENTE (SSEXP)
RECEBIDO NESTE óRGÃO ÁS ]0:](1 HORAS

]] ]] ]999 (SF) SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE (SSEXP)
À SSCLSF PARA REVIS"\O DOS AUTÓGRAFOS.

1] ]] ] Çl99 (SF) SUESCC. COORDENAÇ\O LEGISLATIVA DO SENADO (SSCLSF)
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTóGRAFOS (FLS.35).
ÀSSEXP.

]] 11 ]999 (SF) SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE (SSEXP)
RECEEIDO NESTE ÓRGÃO, ÀS ]9:35 HORAS. .-

]6]] ]99~) A C.\MARA DOS DEPUTADOS COM o OF/SF W ..!.!..!.v,/? ')

Oficio n° I /.g~1 (Sf) Brasília, em /0 de nüvtrúbro de 199

Senhor Primeiro-Secretário,

EncamirJw a Vossa E:-:cel~nci1, a fim de ser submetido à revi:::ão
da Câmara d..:)s Deputadü:::, nos tdTJ10':) do art. 65 da Cünstituiçã.) Fedêf8.1, o} Projetü de
Lei do Sen8.dü rt 525, dê 1999, eúlEtante düs aut6gr afo::; em ane:(" que "alt~r3

dispozitivos da Lei n° ~'.533, de 10 de dez-::mbro d~ 1997, que autüri:::8. ú Püdêr Executívo ;]
concedêr apüiü financeirü aos Ivlunicípiüs que instituírem prü~rarru.:::: de garanti:t de renda
mínima assüciados a 8.t;Ô,~,:; ::üeiüeduc:Jtiva:",".

(~enCi ~:,::::;,~ .;)
~r-l,;::,,"l,-,·,.. '"~'.-' ••.~~ -n+"!Sf-. ._'-- '- .1,-,--'

Pr LI E: iro-S8cr€ _ári.:. I 8il1 exercI.::: ia

A Sua Excelência o) Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secrdáriü da Câmara düs Deput:1dos
ess/.PIs 99585



6

PROJETO DE LEI N2 779., DE 1999
( Do Sr. Antônio Palocci )

Altera disposi'th·o2. d.3, Lei n';: 9.=.2.3, dE: 10 dE: dE:::E:mbrc. dE: 1997 ­
Renda Hínima.

(ÀS C0l·lISS,:·Ef DE FHlil..N';AS E TP.IEUTA';~(J (Hl::P.ITO E AP.T. 54); E DE
CC.H8TITUIÇJS,O·E ~lUSTIÇA E IoE REDAÇ1!.ü (liP.T.. :-..i) - ]I..PT. ::-1., lI)

o Congre52ü N3cional decreta:

Art. 1c. () §1c do r>,rt. 1C' ,:: ü caput d(, art. ;'2( da Lei r(' :j.5;;;3 de 10 de
de::emt,rc, 1997. p3.:'2êl a vigorar com éS seguintes alterações:

"Art. 1°----------------------

§10
- O apoio a que se refere este:irtigo se .jará prioritariamente

aos Munic:ípio~ cc.m recE-ita tributária por habitante, incluídas as transferências
constituc.ionais c.orrentes, inferior à respectivé média estadual e com renda
familiar por habitante inferior à renda média familiar por habitante ,jú Est,9do.

Art. 2° Nos municípios não enquadrados no disposto do §1.0 do artigo
1Q, Ü apoio financeiro da União será limitado a cinqüenta por centó do valor
total dos re~.pectjvos programas municil=.ais, responsabilizando':'se c<:Ida
Município, isoladamente ou em conjunto com o Estado, pelos outros cinqüenta
por cento."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na ,jat3 ,je sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

() ()bjctivcl ,jü Projeto de Lei qUe est.3r1-":'S õprescnt::ir!oj.:, &ü de mo,jific.3r
dDis apigG': ,j,:'j LE-i dE; R..::n,ja Míníms, um dos mai~ import8nt&~ 1TiE:c:::mismos de
distritouição de renda

p., primeir3 rrJoJljifica,;§ü t6m por inten,;:ã,j aumentar (. núm~ro de
município::. que püderãc. solicit::Jr a ilTlplanta,;§c. d(J programa de ren,jó mínima.
Aü acre:::(:Entár a pal5vra prioritariamente, preter.d8mO$ ~,ossjtoilitar a
implantaçã'J d,; programas de renda mínima em municípios que não se
enqu8,jrem.nas .::Qnoji,;;ões IjCi §1°, art.1 ° . '

P. segun.j.;j m'Jdificaç.~c. pret~nd.::: ;=lu.:: os muni,:ípios qu.:: não se
adeqüem ao.: critéri,:,s 6stat.el.:::ciljc':3 no art.1 c, E:stat.eleçam parceria:; ,:.om ~.eus

respec.tivos Estado~, e C(I!TI a L1niã.~, parEi a impL3ntg';:5c1 dc.:= f:,rügramas. Via de
conseqü.§ncia, para a.~uele2 municípios qu,:: :8 en....:juadram nu; re'::Juisitos
sstabel.::cid'J: n.:. 'ZF', ·jeo .'3rt.1(', a União dei:.;:, ,j..:, trabôlhàr C·jlTl (, tete. de
cinqüenta por c.::nto, podo:::n,jü ü r.?'passoS crlegar a cem p'Jr c.o:2nto.



Ora, rio nosso E:nt.::nd.;r, a União n§.) ~,o.j.:: se omitir rlEi implantação da
progr6m3s de renda mínimSl 60 arcar s6 com cinqüent9 ~,,:.r cento dessas
mesmo::, programas, e ~Ó no;:: municípios mai~. pobres do Estadc•. ft. União deve
dsm0n~trar qUE: está realm.;nte 'invertendo 8:: sua:: priori,jade~, e c.()r,-:J~der

apoie, financeir.) integral ao~. municípi,)s mai:. pobres da Fe,jera,;.so, e
estat..;.lecer par('.,~rias cc,m os DutroS municí~lios, assim come, os Estsdos.

Este Projeto de Lei que agora apres.::ntarnos. E: para (o qU51 solidtamos o
apoio de nossos nobres paras, é, finalmente, uma tentativa de corrijir
distorçõ'::2. na Lei da Rendõ Mínima E: fa= com que a União assuma seu papel
dE:- patrocinar políticas pút.lic3S que diminuam as gritantes diferenças sociais no
país

?c;/~ y /~)t?
r" - '-(L liSala das ~essoes, em \:.. : .

\) (; . ( '\.t::... r,-,,- ~J"f"'\,'J:') (I.~...;::.,~. ~-- 5 ,=- )
D~Putado .-- "j................ . .

I

\
' ....i

"'LEGISLAç.~O CITADA Al'fEXADA PELA
COORDENAÇ.ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

L~I N° 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997
AUTORIZA I) POüEP_ EXECUTIVO A
C()NCEDER APOIO FlllA.1·1CEIR() A()S
MUNICÍPIOS QUE IJ-TSTlTUÍREM
PROGRAl..,IAS DE GAEAl frIA DE RENDA.
:rvrn'illv1A ASSOCIADOS A AÇÔES
SOCIOEDUCATTVAS.

Pn. 10 - Fica autürizadü (I Püder Exe\.~utiv~) a ~ünceder apoio fm3TK'eiro 3
pr.:.gramas de garantia de renda mínima instituídos pür Município:: que nãü disponham
de reClliSc)S fmanceirüs sufkientes para fmaneiar integralmente a SUJ implementação.

§ 10 O apüiú a Llue se refere este 3Itigü será restritü aüs r....lunidpiüs eom rúeita
tributma pür h3bil3IlLê, incluída::: as transferên(~i::-c C'()IlStitu(·ion.li:: corrente.::, inferior à
re:pectiva m~diJ e::;t3dual e (úlTJ renda fam.ili3.f por habitante inferior à renda média
fam..iliar por habitante do Estado.

..........................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N~ 1.288, DE 1999
(Do Sr. Nelson Marchezan)

Alt.::ra diS"·P02iti7r:,;;: da Lei. rl~ ';;.=.33, dE: 10 dE: d8::embro d.E: 2.'j'37,
que "autori:;~ ':. PodE:r Execl.1ti·J(' a conceder ·:;:"poie. financeir.:. aos
muni.:;ípiüz quo:: instituírem pr("Jr:ur,.:t2 d8 'J'ira.nti21 ,je renda mínima
associados .:t .':Iç':'€:.:: ~ücioeducativas".

- - - 'r '~D ""'scU- '.! A l~ltn"'l A I dr-'~ret3·VLV.·~Ur~..:> 1·........ __ 1 ••• _ '-~ .

Art. ]c'. Os ~§ 2°. 3° e 4°, dó art. 1'; da Lei n° 9.533, de 10 de
d,~::embfüdê 19Q 7, passam J vigürar com ã seguintt redação:

"Art. lO .

§ ]° .

§ ~. Sem prejuízo d3 diversidade dos programas passíveis de serem
implementados pek")$ Mwlicípiüs, LI apoio financeiro d3 União teci por referência o
limite máximLl de benefi\.;o por família dado pela seguinte equaçãü: Vator do
Beneficio por Família = R$ 30,00 (trinta reais) x número de dependentes entre zero
e catLlr::e anos - (0.5 (cinco décimos) x valor ch renda familia.rp~rc.:rpirJ):

*}v. (I Presidente da República ~"llier3 corrigir (I valor de RS 30,00
(trinta reais) qll3ndü e.;te- se mostrar ínadequadú p.r: :::i!1:l:' .),=: (·bjetivos dI) apoio
financeiro da União:

~ 4('. () benefí~.io) estabelecidü nl") *:2" deste: anigo será. n.) minimo_
equivalente a R.~ 30.00 ll.rim3 [é3i;;) e. 110 miximo. equivalente a um' salário mínimo
ob:;e:rvad(l (I di:;püstc. nú art, 5'='. de;;ta Lei ,'"

An. '::0, O a.n. 2°. Capll!. a~res~idü dt um n0V,) parigrafú .:; tmdo :.·:U

parigrafü únic(, ftnumeradü Ço:.lf3 :: '::0. passa a ter a :.eguinre redação:

~ ".<\Te. 2/). O ~J:,,)ie' fimnc:.;iro da t;nj}ü. de qUê trata ':. art. } 0. sê[á ênIT':

cinqüenta e ,;ttcnt3 p.)[ CéDtC. de. VJlor total düs [c~.pectiv\:,s progr:mK1':. murucipais.
respcmsabili=mdo-::.e (::ida r·.1unic:ipiú. is(·laJamente üU ·:m ç.:\njunw c.üm o Estado.
pela cümplementaçãü dos cem p.)r cento.

~ lO. O Pê[(:cnrual dê Jpüiü dd Uniâü. d,; LJut' lTat.1 c. cap:! d,;:1é artigo.
será fixad0 pele. Güvo:me. Federal.



§ 2°. A preftitura municipal que aderir aü prvgrama prê'vist(l ne:.ta L:i
não püderá de.:pender mai.: dL) qUê quatro pür cento) dos recursl)s a ele de3tinados
CO)m atividade:: int,~rmediàri3.s. fimciünais (lU admini::trativa.; para ,;ua execução.·-

Art. :;:0. Esta Lei entra em vigor na data de :;ua publicação.

JUSTIFICAÇ'-\O

o::: programa.; de rend;j ITIlruma as:::.üeiado:.> a açõe.:; $üci.)edu("~tivas

têm de;;p..::rtadc. grande intere5:::e na::; prefeirur3.::i munic.ipai.:;. em d,ê~orrênc13 da
percepção imediata dos beneficio::. concretO$ que tra.::em para :l$ f3l111has de m~nvr
renda. A aS~l)ciaç~(o dü apüiü fin:lllceirv à p:micipa.;.5,) em ações de caráter 50cul ê

educativü aumenta;] eficácia dos programas. uma vez que as c.rianç:-:l,;, geralmente
atendidas C(lm prec-ariedade nas sms necessidades inclusive educacionais. em rrio
da; condiçeôê5 de pobre:::a das f:múlias. pa.:.~S3ITl a ter mais I)portunidade de

desenvolvimentü é aprendizagem.

Apo):) um anü de execução d(.!; programa3 si)b a égide da Lei n°
9.533/97. rel!uhmentada em 2 de junho de 1<::"tClS. algun::. ;ljU$lt~~ se f32êm

nece3sáriú,:;. E d,~ büa política proceder ;] esse::: aju::.te.;. para :i5segm:ar (I efe~v(l
alcan~e dos elév3do5 objetivos da Lei. Esta é a intenção) do presente pf\)~leto de h~l.

á) aum.:nt(. d.:, \"a1úr de P5 15.00 p3.r3 P..i .30.00 [t~Ís r,Ü[ dêpend,~ntc.

O aru11 valür de r.:. 15.00 tem se rnostraJü. em muito::-. cas{,:::.. tã.) baixü que n:lO Sê"
constirui estimul,:, à adc';;](' dü prograrnJ. Observe-.:.t que do rezultJdo da
multiplic::1I;'3L' ~es':'ê vak.r pd:. número de dependem..::..: ~ dédu::ida :3. mtnde ·da renda
f31Tliliar per capilu. segundo ::I fónnula do './alor do BeneficiL' por Família
est:lbdecid3 pelü ~ ~" do :l..T1. 10 da Lei n° 9.533/97. Não 5t trata. pmpri3Ineme. de
'.Im;] inovação nas pülítiC3S sociais de apüiü 3. família.; de baixa renda é):ecutJdJS
pek, Govemü FederaL uma ve= que ourros pwgramas ne.:;.;a área já e.:.t~Í(. pratiClndo
vak,res em tornü de rs 4ú.(,(, e 5üJ)(I. Para exemplitic3f. ü Prügr31na de ErraJicaçjo
do Trabalho Infantil. execut3do pela Secretaria de Assistênci3. So)cial. dü \1in.istério
d:l Prevldênc.i3. t :;3sistên('Ía S\:.cial. cone.de i; famílias um ref0rçü em sua r,:nJa
entre P,i: 25,00 é: RS 50,00 pür criança ou adüle.:.centt. além d3. b(llsa para 3 jOIT1.1d3.
complementaI. de- PS 25.00 por m~::.. Tendü em vi.;ta :1 Iimitaç;l(. dü::; recur.:.os
frn:lnceirü:::. e:.tabtlecemeos (, miximü de um :'dliriü mínimo:. que J família poderia
receb.::r E:::1 hip(.lr:~e ~ b:l.:;ranlt r,::mota.. uma ve:: que .:.eriam necc.:;áriü::, pelo
menü::: cinc.) d'::pend~nk:: entE: O ':- 14 anü:: c renda familiar pcr '~'C1pilC1 próxima de
zero~

b) e.)erenternente (:o)m ess;} mudança. pwcedem.)::; à alteraç:ão dü~ dois
pJ.fágrafiz. ~tguinte:::: - nenhum bendíciü püderá :3,::r inferi.)r a R~: ~;O.OO e - o
Prtsi.jente da P_epúbli(:} p(~jer3 prüccder it corre.;ão Jl) valür de PS 30.00 pãI3

atingir os objetivos dü Programa~

9
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c) a parcel.l de apüiu d.J Uniàü aos prl.."lgTarnJs mUmClpJlS passa a

variar entre 50 e: 7(1'::~/i... sêndo ü". percentuais mais altos p3f3 ü5 Municípios CI..)m

maior difi~uldade dê; ,:ümplementJ.f a SU3 parte. de 3(ürdcl com decis3ü do Poder
Público federal.

Cumpre re::;::;.altar. pür üponunü. que I) Pr(~eW dê Lei n" 667/Q). de
minha autoria. que origin(Iu. juntamente CI..)m outra;; propü5ta$ de pJrlamentJ.res. a
Lei n( ';'.533/97. já previa. em sua versãü original. ü 311.xiliü de R$ 30.00 por filho
ou dependente e que (I Jpüiü da Uni3ü 5eria de 70(\'é.. \:'.abendo 30~ Muni~ípiüs os
re::tinte;; 30'\:' dL) valor do::: re:.;pe~tivus Programas.

. ~~m ü::; Jjuslé.s que ora propOml)$~5 dotar" a L~i nO 9.?33/~7

de malOr efiCaCl3.. esperando ':l"lntar. p:lf3 a sua' 3pr(W3ç~;W. ,om ü apl)JI) dos Ilustres
membms desta Casa. \ ,.,

\

. ~; .
S~la das Se3:;ôes. em _,).) de JUltho. de IC199.'17 /' '.. '\

\

I '.' .,í' \,\.-1 '. \
Deputado :'lELSON \1AJ'{én\z.-\N

LEGISL~.C.';.OCIT:~..,[l~, .';,~<E::-:.~D~ PEL.-\ ­
coor~DE~'-:~,cAo [IE ESTlT.OS LEGISL:Hl\'OS . <'~Dl

LEI NU 9.533. DE 10 DEZEMBRO DE 1997.

.~.liTOR.IL1. Cl P()DEP. EY..ECI_:TIVO
A CÜ;- !(~'EüEP. AF'CIIO FP- :?>:CEIF'.O
AOS . MUNICÍPIOS QUE
ri ISTITUIREM F'bJGL~~.1?S DE
GAR..~~! iTLt\.. üE PEr :DA \11: ;n.A,A
ASSOCIA[I()S A AÇÕES
SOCIOEDUCATIVAS.

An. r'.Fica autürÍZadü (r Püder Executivü 5 ~(lnceder apoi l) fim:lTlceir(, 3
programas dE: g3fantia de renda minim3 instiluídü::,. p(.r Muni.::ipil);: que r.ãi::'
disponh:.lIn d:: recur::-.((; fin311ceirü:::, :::,uficiemes p3.f3 fin3IKi3I inttgf3.lment:: :..1 sua
implementação.

~ 1° O apoio 3. que se refere E::::lt ::üligü ~érá restril(' 3ü::: Municipiü:::. c'Jm
rec::il3 tIlbut~j21 por habit:mre, inc:Juid3.S as tran:::ferên(~ir. (ünstimeionai.:, CÜTTtmes.
iniúior oi respectiv3 m.tdis é313.duó}! ;; com renda farT1i!i3I p.x hZibitante inferior a
renda m~diá familiar por habitante do Estado.

:~ 2° Sem prejui.::ü da diversid3.dt dI)::: prügr.1Jl13.Z px::.ivei::: de serem
implementadü::; pelos r.1unidpiüs, ü apüÍü fm;mceir.) dct União teri por referênci3 (I

http:CIT..l..[I


lirnitt ma.'(lmO de beneficio por família dado pela seguinte equação: Valor do
BenefiL:iü por FamíliZl = R$ 15.00 (quin..::e reais) x número de dependentes entre :..:'ro
e C31ürze 3.nÜS - [O.S (cincu d~cimüs) x v3.lor dZl rend3 familiar "per capita"].

~~ 3') I) F'residenté dJ f.~epública püderá corrigir La valor de R$ 15.00 (quinze
reais), quandü este .:.~ mo:::tr::rr in3dequadü p3f3 atingir os übjetivüs dI) apoio
fmanceiro da União.

~~ 4(' O beneficio é3tabclecidü no :~ ~o deste 3rtigü ::.er~ no minimo.
equivalente a RS 15.00 (quin~t re3i,;). üb~ervadü ü dispüstú Dü art. 5° de3ta Lei.

Art. 2°. O apoiü fm3nceirü da Uniãü. de que tTata (I art. l°. .::erá limitadü a
cinqüenta por cento do valor tot3.l düs respe(':tivü5 prlJgIa.mas mlU1icipais.
responsabilizando-se c'ada Ivlunicípio. i.:.üladaITlente ou em conjuntü com ü E3t3do..
pelüs outrüs cinqüenta por cento.

Par:igr31~) único. A prefeitur.:t municipal que aderir 21(, programa previsto.
nesta Lei nàü püderi despender mai::. d.) que quatro por cento dos recurso~. a ele
de.:;tin3.dos (:üm ::nividade..= interrnediiria::. func:iün3.i::; o)u administrativa.:; P3f:J iua
execução. .
.......... -- _--- - . ---. - ---.. - - -.. -- ~ .. - - - -- - -.. -- .

:\n. ~t'.()b:::ef':ada.:::: .:L cündiçôl;::::. definida.:::: Tlü::: 311:::. 1c ê =0. ~ Sêm preJuC0'
d3. din::rsidJ.d.:: dt limitt::: ad.}tctdüS ptkr::: pr(. grZ1J1l a::, municipai:::. I)S rêcurS0::-, f=derais
serão destInadü::: c-:·:ciUSI v.;unente ;j f::1fni I i::G que Se enquadrem nG:: ::: êguinres
paràmetrús. cumulativamente:

I - rltnda familiar "per capitá" inferior ã m.::ic. salárj;) minimo: ",,
II - t"i1hús üu dependtntes menüre:: de utüce ;ID')S:

III - cúmpro\'ação. pelüs responsáveis. dá matrÍcub t frtqü€:n.:-ia dt t(ldos
os :::eus dependente::: entrt :::.tte e calür:e anü:::'. em c:,:cü13 públicJ. GU em programas
de educação especial.

:~ 1':. Par3 (.::; êfeüü::; de:::Ld LeÍ. c(lnsideT3-s,: f3I11ili3 ;2 unidade nuclêar.
eventualmente :lI11pli3da p,)r (.UIT(l:? indivíduüs qUI;; com tia P')SSU3lTl laçüs de
parentesco. que fÜffilé um grupü domestico, vivend.ü 3üb ü me:::mü teto e mantendo
sua ecünomi3. ptla cünrribuiç5ü de seu::; membros. .

~ 2':; Serão:. cümpmadú:; pJr3 ~ákulü da renda LUlliliar os valores
concedido:: a pe-ssú:t: que já usufru:lITl de prügramr fejêrai~ in::tüuídü~, de ac.xdo
CüTn preceitos con:::titucionai::;. tais cümü previdên~i3. rural. segur(.-jesemprego e
rend3 minim:l 2! ido::;(.:::, .:: de-ficientes. bem cüme, progra.ma:::. ê:uduai:: e murli~iç,ai::. de
complementação pecuniária.

\ 3° lnt:·:istindü escüb públicz, (ou '.'3.ga fJ3 rede pública na loc3lidade de.
r;::::idén(:ia da crianç;r., a ç~.jgênc~i;j de que trata ü inciso 1Il d·) "c:~put" de::;te artigo
pvdé:rá .::er cumprid3 mediante a compTüva~:ão de matricula em esc0b privada.

~~ _1° Será ~:·:cluid(1 d.) bendlciü, pelü pra::o dê cinc.) anos. ou
definitivamente. :::e reincidente. ü benefi\:'iáric, "qUE' pre:::tar deelaração falsa ou usar
de qualquer üurro meiG il ícitü p2f3 obten(ãü d.; vantagens.

11
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~; 5° S~m prejui::ü d21 33l1ç'ãü pena!0 ü beneficiiriü que go::ar ilic~itamc:nte do
auxílio ~êrá übri23dü :i efetuar tJ ré3~JJ(.imentl) ime2T31 da impürtância recebida. ~m- -
prazü ;1 ser estabelelidü pell) Poder E:-:ecutivü, corrigida com b3.Sê nü índice de
correção düs tributos federais.

t~ 6° Ao servidor públicü ou agente de entidade conveniada que concorra.
par3 ilkitü previstü neste anigü. inserindü ou fazendú in.;erir Jedaraçãü Llisa em
dücurnento que deva prüdU2ir ef.:itü perJIlte o programa ap]ica-~e, além das sanções
penais e administrativ;iS cabíveis. multa nunca inferiür aü dobrü düs rcndimentüs
ilegalmente pagü:. (.ürrigid(,S ~om ba.:.e no índice: de l'ürreç30 dos tributos federais.

~ 7° O de:::wmprimentü dd frcqüênóa e.;cübr mínima pür parte da cn3Ilça
cuja família ~eja beneficiada pelü programa lev:.rrá i imediJ.t3 suspen:::5(t do
beneficiü cürrespündente.

Secreta...,a Esp,~cial d:~ EdilOrJl(ào c PubliGll(ÕCS - nra.siliél - DF


